
-L E I .1. 932. DE l6(6/196~
-D:l.epõea8bre a criação de carso-

• -000-

BIl, Pró f • S6rg1.o ADt6n10 AD1aJII•• , Pr.tei to -.atol
aaber qll. a alaara IIlm1cipal aproy ••••• P~" •••.

Ãrt110 11.-Fica oriaelo, •• Pre:teitll&'a1Iu10 ~
seere'tÚ'1o-Geral ele"pon ••, 0.30 cc.pat. t.r' _

d. r.pre ••n'tar o Chefe do ExecIlt1yo perente a O.M.B. e a O.P.O. •
locai ••

fi l\n1co:-tate cargo ••r' ex.rcldo sratldtamte. a tft.1o ele'
preetaçáo.de relevantee eerY1çoe ao M1lD1cíp10. por peaaoa el. ooa118Bça,
deeignada pelo Prefeito M1lD101pal.

Art110 211.-Eeta lei entrar' _ vigor na data da ••• Plllt11•••.
ção, revogadas aa d1sp~8ições e. contrÚ'1o.

Prefe1tllra MIlD1c1pal de Leme, e.16 de 3~ d.1969.

s;;<&iCe- . '
Pro f • S'rg1.o Ant6Jl1o ADtue.

Prefe1to MllJl10ipal
Reg1.strada na Secretaria da Prefe1tura MIlJl1c1palde L_e, e.

16 de jdDho de 1969.




